
Paraíba, 14 de Abril de 2023 • Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba • ANO XIV I N° 3343 

§ 80 Excepcionalmente, será admitida a determinação do orçamento 
estimado com a utilização de menos de 03 (três) preços, desde que 
haja justificativa nos autos pelo agente responsável e aprovação pela 
autoridade competente. 

§ 90 Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I 
do art_ 6", o valor não poderá ser superior à mediana do item nos 
sistemas consultados. 

§ 10 Nos casos em que a pesquisa de preços for composta apenas por 
preços pesquisados diretamente com fornecedores, nos termos do 
inciso IV do art. 6°, deverá ser adotado, para definição do preço 
estimado, o método do menor dos valores obtidos, desconsiderados os 
valores inexequíveis e inconsistentes. 

CAPÍTULO ru 
REGRAS ESPECÍFICAS 

Art. 8° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de 
licitação, aplica-se o disposto no art. 60. 

§ 1° Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 
estabelecida no art. 6°, a justificativa de preços será dada com base em 
valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pela 
finura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas 
para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 

(km) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por 
Miro meio idôneo. 

§ 2° Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha 
comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que 
trata o parágrafo primeiro, poderá ser realizada mediante avaliação de 
objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar 
especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto 
pretendido. 

§ 3" Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II 
do art. 75 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a estimativa de 
preços de que trata o caput poderá ser realizada concomitantemente à 
seleção da proposta economicamente mais vantajosa. 

§ 4° O procedimento do § 3° será realizado por meio de solicitação 
formal de cotações a fornecedores. 

§ 5° No procedimento do § 3°, quando não for possível obter no 
mínimo 03 (três) cotações, tal ocorrência deverá ser devidamente 
justificada e comprovada nos autos do processo da contratação 
correspondente. 

*ri 90 Nas contratações de itens de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - TIC, os preços de itens constantes nos Catálogos de 
Soluções de TIC com Condições Padronizadas, publicados pela 
Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 
Economia, poderão ser utilizados como preço estimado, salvo se a 
pesquisa de preços realizada resultar em valor inferior. 

Parágrafo único. As estimativas de preços constantes em modelos de 
contratação dc soluções de TIC, publicados pela Secretaria de 
Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão 
e Governo Digital do Ministério da Economia, poderão ser utilizadas 
como preço estimado. 

Art. 10. Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado 
relativo às contrafações de prestação de serviços com regime de 
dedicação de mão de obra exclusiva, aplicar-se-á o disposto em 
normativo específico do órgão competente do Poder Executivo 
Municipal, ou, na ausência deste, o disposto na Instrução Normativa 
n° 5, de 26 de maio de 2017, ou outra que venha a substituí-la, 
observando, no que couber, o disposto neste decreto. 

§ 1° A vantagem econômica para a prorrogação de contrato de 
serviços terceirizados de natureza continuada com dedicação 
exclusiva de mão de obra é dispensada à realização de pesquisa de 

preços na hipótese de haver previsão contratual de repactuação dos 
preços dos itens que envolva a folha de salários com base em 
convenção ou acordo coletivo de trabalho, sentença normativa ou lei, 
bem corno em índice de reajuste dos insumos da contratação. 

§ 2° Faculta-se a realização de pesquisa de preços na prorrogação do 
prazo de vigência dos contratos de serviços continuados sem 
dedicação exclusiva de mão de obra, com a presunção de vantagem 
econômica na manutenção do contrato, caso haja manifestação técnica 
motivada, mediante despacho fundamentado, emitido pelo gestor do 
contrato, em que, em função da natureza do objeto, a variação dos 
preços contratados acompanha a variação do índice de reajuste 
estabelecido. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 11. Desde que justificado, o orçamento estimado da contrafação 
poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias 
para elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo 
critério de julgamento for por maior desconto. 

Art. 12. A Secretaria Municipal Administração deverá preparar 
manuais, roteiros, padronização de documentos e treinamentos com o 
objetivo de dar aplicação a este Decreto e orientar no procedimento de 
pesquisa de preços. 

Parágrafo único. Além do previsto no caput deste artigo, a Secretaria 
de Administração poderá editar normativos que tratem de 
procedimentos de estimativas de preços de categorias específicas de 
contratações, quando isso se fizer necessário. 

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. Permanecem regidos pelo Decreto n° 032, de 02 
dezembro de 2016, todos os procedimentos administrativos autuados 
ou registrados sob a égide da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
Lei n° 10.520, de 17 de junho de 2001, incluindo contratações e 
eventuais renovações ou prorrogações de vigências respectivas. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Condado, 21 de 
março de 2023. 

MARCELO BEZERRA DANTAS DE SÁ 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE JERICO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de 
bolos de diversos sabores para atender as demandas das diversas 
secretarias do Município de Jericó—PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Pregão Presencial n" 00025/2023. DOTAÇÃO: Secretaria Municipal 
de Administração e Planejamento 04.122.0003.2006 Manutenção da 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 500 Recursos 
não vinculados a impostos 3.3.90.30.01 Material de consumo 20.65 
Secretaria Municipal de Saúde 10.301.0015.2038 Manutenção das 
atividades da Secretaria de Saúde 500 Recursos não vinculados a 
impostos 3.3.90.30.01 Material de consumo 20.70 Fundo Municipal 
de Saúde 20.75 Secretaria Municipal de Asistência Social 500 
Recursos não vinculados a impostos 3.3.90.30.01 Material de 
consumo 20.60 Secretaria Municipal de Educação 500 Recursos não 
vinculados a impostos 3.3.90.30.01 Material de consumo_ 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023.PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Jericó e: CT N° 
00088/2023 - 13.04.23 - ERIVAL VIEIRA DE LIMA 22550941420 - 
R$ 25.375,00. 
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